


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE 
FUNDO GERAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 03/2013 

ART. 6o - INCISO I 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO 
ACOMPANHADO DA PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO E/OU EXONERAÇÃO 

PERÍODO: 16 A 31 DE DEZEMBRO DE 2015 



Estado do Ceara 
GOVERNO MUNICIPAL DE ARARIPE 

j 

Arâííi 

Araripe (CE), em , 26 de Abri l de 2016 

Senhor "residente, 1 

Pelo presente, conforme disposto na Instrução Normativa n° 03/97, modificada pela Instrução 
Normativa n° 01/2001, 02/2008 e 03/2013 dessa Egrégia Corte de Contas, encaminhamos a Prestação de 
Contas Gestão da Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira da Prefeitura Municipal de Araripe, 
alusiva período de 16 a 31 de Dezembro de 2015, para análise e julgamento por parte dessa Corte de 
Contas. 

Na oponunidade, apresentamos a V. Exa. e aos demais membros desse Colegiado, protestos de estima e 
consideração. 

Atencioaimente, 

Renan Alves de Lima 
Secretário de Gestão Administrativa e Financeira 

Ao Exmo- Sr. 
Dr. Franc BCO de Paula Rocha Aguiar 
Conselhefco Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios 
Fortaleza Ceará. 

Rua Alexandre Arraes, s/n, Centro, Araripe-CE, CEP 63.170-000 
CNPJ: 07.539.984/0001-22 - Telefone (88) 3530-1245 



ESTADO 00 CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE 

GABINETE DC PREFEITO 

PORTARIA N2 472 /2815 , de 16 de 
DEZE MBRO DE 2015. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇAO DO CARGO 
COMISSIONADO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL 

F"1Ç0 SABER Á TODOS A SEGUINTE PORTARIA: 
-

A r t . I o , - Esta P o r t a r i a d i spõe sobre a nomeação do 
s - c r e t á r i o m u n i c i p a l a serem l o t a d o s a p a r t i r do d i a 16 de 
dezembro de 2015 na r e s p e c t i v a s e c r e t a r i a , na s e g u i n t e fo rma: 

S1CRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRO - RENAN ALVES 
DE LIMA 

A r t . 2o . A p resen te P o r t a r i a e n t r a em v i g o r nesta d a t a , 
" t o g a n d o - s e as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

A r t , 3°. 0 l o c a l de func ionamento e l o t a ç ã o será 
e s i a b e l e c i d o de acordo com as necess idades da a t u a l 
a d j i n i s t r a ç ã o , podendo a mesma ser a l t e r a d o sempre que f o r de 
i n - e r e s s e do Gestor M u n i c i p a l . 

REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARARIPE, em 16 de dezembro de 
2 0 1 5 . 

Giovane Guedes S i l v e s t r e 
P r e f e i t o M u n i c i p a l de A r a r i p e 


